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Art. 13 No caso de igualdade da nota final de candidatos na Seleção, serão usados os critérios a

seguir para desemPate:
a; ãntiver a maior pontuação na 1a Etapa-Apresentação do Plano de Aula;

bi obtiver a maior pontuação no tempo de experiência no exercício do magistério;

c) maior idade (considerando dia, mês e ano).

Art. 14 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável pelo processo seletivo na

escola, ouvidas a Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação (Crede).:,,,
Superintendência das Escolas de Fortaleza - (Sefor), bem como a Coordenadoria de Gestâo de

Pessoas - Cogep/Seduc.

Art. 15 Este edital entra em vigor nesta data, com efeitos vigentes até a data de divulgação do

Resultado Final da Seleção Pública em questão.
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